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SEÇÃO I
ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 12/2018, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018
“DECLARA DE  UT IL IDADE PÚBL ICA ,  PARA F INS  DE  
DESAPROPRIAÇÃO, PARTE DE UM IMÓVEL SEM BENFEITORIAS, 
ADJACENTE À ÁREA DO "CENTRO MUNICIPAL DE EVENTOS – ALTAIR 
PONTREMOLEZ”, SITUADO NESTA CIDADE DE IBIRAREMA, 
NECESSÁRIO PARA LOCAÇÃO DOS POSTES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA DO CITADO RECINTO DE EVENTOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ, Prefeito do Município de Ibirarema, 
Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 46, 
inciso III, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o que lhe 
faculta o Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941; e,
CONSIDERANDO que o Recinto de Eventos, denominado “Centro 
de Eventos – Altair Pontremolez”, trata-se de um espaço destinado 
para eventos de todo tipo, como shows e festas para lazer, 
constituindo-se em um marco para a cidade, por se tratar de um 
local apropriado para entretenimento, com infra-estrutura e 
segurança para receber crianças, jovens e adultos que prestigiam 
os eventos;
CONSIDERANDO que o local é utilizado inclusive pelas associações 
sediadas neste Município, visto a dificuldade, em decorrência de 
frequentes  loteamentos, de se conseguir a cessão de terrenos 
particulares apropriados para realização de seus objetivos em prol 
da comunidade;
CONSIDERANDO que através do Ofício nº 021/2018, protocolado 
nesta Prefeitura em 20 de fevereiro de 2018 sob nº 14.587, o Sr. 
Edilson de Souza, Diretor do Departamento de Obras, Serviços, 
Engenharia e Projetos, solicita que sejam tomadas as medidas 
necessárias para desapropriação de parte de um imóvel, adjacente 
à área do Recinto de Eventos desta cidade, consistente em 2.999,87 
m2, objeto da Matrícula nº 22.401, do Cartório de Imóveis de 
Palmital, para locação dos postes de distribuição de energia 
elétrica do citado Recinto, de forma a não interferir na implantação 
do layout dos eventos que serão realizados;
CONSIDERANDO finalmente a movimentação e melhorias da 
economia local decorrente dos eventos promovidos no Recinto de 
Eventos, que tem atraído inclusive o turismo no âmbito municipal, 
e com isso gerado empregos e rendas, mostrando-se pertinente a 
realização de adequações que proporcionem maior segurança, 
visibilidade, propaganda e atração dos eventos.
DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, por via amigável ou judicial, uma área sem 
benfeitorias, com 2.999,87 m2, localizada no perímetro urbano 
deste Município de Ibirarema, que se encontra dentro de uma área 
maior de 31.302,577 m2, objeto da Matrícula nº 22.401, do Oficial 
de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Palmital, que consta pertencer a 
Angelita Pontremolez, para locação dos postes de distribuição de 
energia elétrica do Recinto de Eventos.
Art. 2º  A área de 2.999,87 m2 a ser desapropriada, de que trata o 
artigo anterior, tem a seguinte descrição:
“Terreno, de forma irregular, situado na Alameda Martins Vieira, 
lado impar, distante 139,35m da esquina com a Alameda Augusta 
Martins Vieira, cadastrado como 910-0 (Lote 02 – Quadra 35), no 
município de Ibirarema/SP, comarca de Palmital/SP, dentro das 
seguintes metragens, divisas e confrontações: Tem inicio num 
ponto distante de 179,79m confrontando com propriedade de 
Município de Ibirarema – matrícula nº 20.941; deflete à direita 
seguindo em linha por uma distância de 16,32m confrontando com 
propriedade de Angelita Pontremolez – matrícula nº 22.401; 

deflete à direita seguindo em linha por uma distância de 181,10m 
confrontando com propriedade de Angelita Pontremolez – 
matrícula nº 22.401; deflete à direita seguindo em linha por 
distância de 16,67m confrontando com a Alameda Augusta 
Martins Vieira, até o ponto de inicio, encerrando uma área de 
2.999,87m2.”
Art. 3º  Fica o expropriante autorizado a invocar o caráter de 
urgência se houver a necessidade do processo judicial de 
desapropriação, para os fins do disposto no artigo 15, do Decreto-
Lei nº 3.365/41 e alterações posteriores.
Art. 4º  As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.
Art. 5º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Ibirarema, em 28 de Fevereiro de 2018.
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ
Prefeito Municipal
Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado e 
afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, 
bem como publicado na Imprensa Oficial do Município e 
disponibilizado no site www.ibirarema.sp.gov.br. 
DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete 

DEPARTAMENTO JURÍDICO
Órgão Público: MUNICÍPIO DE IBIRAREMA e DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Extrato de Termo Aditivo nº 16/2017
Custo Mensal do Projeto em Dezembro 2017: R$ 209.949,85 
(duzentos e nove mil, novecentos e quarenta e nove reais e oitenta 
e cinco centavos).
Custo Mensal do Projeto a partir de Janeiro de 2018: R$ 210.570,11 
(duzentos e dez mil, quinhentos e setenta reais e onze centavos).
Local de Realização do Projeto: Unidades Básicas de Saúde
Data de assinatura do TA: 12/12/2017. Início da Vigência: 
12/12/2017.  Término: 31/07/2018.
Objeto do Termo Aditivo: Alterações/adequações no Plano de 
Trabalho e na Planilha Orçamentária, constantes do Termo Aditivo 
nº 14/2017 ao Termo de Parceria nº 01/2016.
Origem: Lei Federal nº 8.666/93 e Cláusula Oitava do Termo de 
Parceria nº 01/2016.
Nome da OSCIP: Instituto SIM – Socializar, Instruir, Modificar.
Endereço: Rua Nestor Pestana, nº 125, Bairro Consolação, 10º 
andar, conj. 102, CEP 01.303-010
Cidade: São Paulo. UF: SP. 
Tel.: (11) 3596-7745 - E-mail: contato@institutosim.org.brNome 
do responsável pelo projeto: Wellington Lúcio Ferreira.
Cargo / Função: Diretor Presidente.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS 
PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
10/2018
A Prefeitura do Município de Ibirarema - SP, de acordo com o item 
1.2, 1.3, 1.4, 1.5 e 1.6 do referido Edital de Licitações torna público 
o resultado da avaliação das amostras conforme a seguir: * itens 
aprovados: os itens 01 e 02 a empresa ELÉTRICA LUZ COMERCIAL 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA; os itens 04 e 06 a empresa V.B. 
MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI – ME; os itens 05 e 07 a empresa D.P. 
DA SILVA JUNIOR ELÉTRICOS – EIRELI – ME e os itens 03 e 08 a 
empresa R.D. VELANI – ELÉTRICA – ME. * item desclassificado: o 
item 03 a empresa RIBEIRÃO VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS EPP, por não entregar amostra pra avaliação. 
Esse Relatório de Avaliação dos produtos avaliados será 
encaminhado na íntegra para o endereço eletrônico (e-mail) das 
empresas envolvidas no processo e disponível na sala de Comissão 
de Licitações para consulta. Ibirarema, 07 de março de 2018. FÁBIO 
DE PAULA – Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 131/2017 - Processo n.° 148/2017
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 131/2017 - Processo n.º 148/2017, que 
objetiva o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS INFANTIS, realizado conforme Ata de Sessão 
Pública, realizado dia 11/12/2017, com a presença do Pregoeiro 
Oficial e da Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de 

Ibirarema, HOMOLOGO todo o procedimento realizado referente 
ao objeto deste pregão conforme a seguir: itens 05 e 06 adjudicado 
à empresa TRIUNFAL MARÍLIA COMERCIAL LTDA - EPP, no valor de 
R$ 1.449,60 (Um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e 
sessenta centavos); itens 01, 02, 03 e 04 foram considerados 
FRACASSADOS. Valor total da licitação: R$ 1.449,60 
(Um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta 
centavos). Ibirarema, em 07 de março de 2018. THIAGO ANTONIO 
BRIGANÓ - Prefeito Municipal

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.° 08/2018 - Processo n.° 08/2018
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 08/2018 - Processo n.º 08/2018, que 
objetiva o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
ENLATADOS, realizado conforme Ata de Sessão Pública, do dia 
25/01/2018, com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de 
Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo o 
procedimento realizado que ADJUDICOU os itens abaixo as 
respectivas empresas: o item 03 a empresa FATTORIA DO 
ALIMENTO LTDA – ME, perfazendo o total de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais); os itens 04, 05, 09, 10, 12 e 25 a empresa 
MAURO CEZAR DE OLIVEIRA IBIRAREMA – ME, perfazendo o total 
de R$ 4.325,00 (quatro mil, trezentos e vinte e cinco reais); os itens 
11, 18, 20 e 26 a empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA perfazendo o total de R$ 4.225,00 (quatro mil, 
duzentos e vinte e cinco reais); os itens 01, 02, 07, 19, 21 e 22 a 
empresa ATACADÃO LOGÍSTICA E ALIMENTOS EIRELI-ME, 
perfazendo o total de R$ 42.875,00 (quarenta e dois mil, oitocentos 
e setenta e cinco reais); os itens 06, 13, 17 e 24 a empresa 
ATACADÃO MARACAÍ ALIMENTOS LTDA - EPP, perfazendo o total de 
R$ 166.552,50 (cento e sessenta e seis mil, quinhentos e cinquenta 
e dois reais e cinquenta centavos); e os itens 08, 14, 15, 16 e 23 
foram considerados FRACASSADOS do objeto deste pregão. Valor 
total da licitação: R$ 219.477,50 (duzentos e dezenove mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos), para 
pagamento na condição estabelecida no item 11.2 da cláusula XI do 
edital de licitação. Ibirarema, em 07 de março de 2018. THIAGO 
ANTONIO BRIGANÓ - Prefeito Municipal

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.°09/2018 - Processo n.°09/2018
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 09/2018 - Processo n.º 09/2018, que 
objetiva o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
ENSACADOS, realizado conforme Ata de Sessão Pública, do dia 
26/01/2018, com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de 
Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo o 
procedimento realizado que ADJUDICOU os itens abaixo as 
respectivas empresas: os itens 09, 13, 29 e 46 a empresa MAURO 
CEZAR DE OLIVEIRA IBIRAREMA – ME, perfazendo o total de R$ 
18.580,00 (dezoito mil, quinhentos e oitenta reais). os itens 01, 07, 
08, 10, 11, 12, 22, 24, 25, 26, 30, 32, 37, 41, 47 e 48 a empresa 
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, perfazendo o 
total de R$ 92.829,50 (noventa e dois mil, oitocentos e vinte e nove 
reais e cinquenta centavos); os itens 14, 19, 21, 33, 42 e 45 a 
empresa FATTORIA DO ALIMENTO LTDA – ME, perfazendo o total 
de R$ 54.640,50 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta 
reais e cinquenta centavos); os itens 02, 03, 04, 06, 23 e 40 a 
empresa ATACADÃO LOGÍSTICA E ALIMENTOS EIRELI - ME, 
perfazendo o total de R$ 284.644,50 (duzentos e oitenta e quatro 
mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos); os 
itens 05, 15, 20, 27, 28, 31 e 44 a empresa ATACADÃO MARACAÍ 
ALIMENTOS LTDA - EPP, perfazendo o total de R$ 84.324,80 (oitenta 
e quatro mil, trezentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos); os 
itens 16, 17, 18, 34, 35, 36, 38, 39 e 43 foram considerados 
FRACASSADOS para o objeto desse pregão. Valor total da licitação: 
R$ 535.019,30 (quinhentos e trinta e cinco mil, dezenove reais e 
trinta centavos), para pagamento na condição estabelecida no item 
11.2 da cláusula XI do edital de licitação. Ibirarema, em 07 de março 
de 2018. THIAGO ANTONIO BRIGANÓ - Prefeito Municipal 

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.°10/2018 - Processo n. 10/2018
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão nº. 10/2018 - Processo nº 10/2018, que 
objetiva o Registro de Preços para Aquisição de Materiais Elétricos 
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para Manutenção da Iluminação Pública, realizado conforme Ata 
de Sessão Pública, da data de 29/01/2018, com a presença do 
Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal 
de Ibirarema, HOMOLOGO todo o procedimento realizado que 
ADJUDICOU o objeto licitado aos proponentes: os itens 01, 02, 09 e 
10 a empresa ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA, com valor total de R$ 52.010,00 (cinquenta e dois mil e dez 
reais); os itens 04, 06 e 11 a empresa V.B. MATERIAIS ELÉTRICOS 
EIRELI – ME, com valor total de R$ 6.780,00 (seis mil, setecentos e 
oitenta reais); os itens 05 e 07 a empresa D.P. DA SILVA JUNIOR 
ELÉTRICOS – EIRELI – ME, com valor total de R$ 12.309,00 (doze mil, 
trezentos e nove reais); e os itens 03, 08, 12 e 13 a empresa R.D. 
VELANI – ELÉTRICA – ME, com valor total de R$ 34.845,00 (trinta e 
quatro mil, oitocentos e quarenta e cinco reais). Valor total da 
licitação: R$ 105.944,00 (cento e cinco mil, novecentos e quarenta 
e quatro reais), para pagamento na condição estabelecida no item 
10.2 da cláusula X do edital de licitação. Ibirarema, em 07 de março 
de 2018. THIAGO ANTÔNIO BRIGANÓ - Prefeito Municipal
“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.° 11/2018 - Processo n.° 11/2018
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 11/2018 - Processo n.º 11/2018, que 
objetiva o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, 
realizado conforme Ata de Sessão Pública, do dia 29/01/2018, com 
a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 
Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo o 
procedimento realizado que ADJUDICOU os itens abaixo as 
respectivas empresas: os itens 01, 02 e 04 a empresa J. de OLIVEIRA 
BRANDÃO – ME, com valor total de R$ 5.484,00 (cinco mil, 
quatrocentos e oitenta e quatro reais); e os itens 03, 05 e 06 a 
empresa MAURO CÉZAR DE OLIVEIRA IBIRAREMA – ME, com valor 
total de R$ 12.660,00 (doze mil, seiscentos e sessenta reais). Valor 
total da licitação: R$ 18.144,00 (dezoito mil, cento e quarenta e 
quatro reais), para pagamento na condição estabelecida no item 
11.2 da cláusula XI do edital de licitação. Ibirarema, em 07 de março 
de 2018. THIAGO ANTONIO BRIGANÓ - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 12/2018- Processo n.° 12/2018
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 12/2018- Processo n.º 12/2018, que 
objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
MECÂNICAS PARA VEÍCULOS MODELO KOMBI P3., realizado 
conforme Ata de Sessão Pública, do dia 30/01/2018, com a 
presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta Prefeitura 
Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo o procedimento 
realizado aos seguintes proponentes: os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 43, 44, 45, 
46, 47, 48, 49 e 50 à empresa DA MATA & DE PAULA LTDA – EPP; e o 
item 42 foi considerado deserto do objeto deste Pregão. Valor total 
da licitação R$ 189.790,00 (cento e oitenta e nove mil, setecentos e 
noventa reais). Ibirarema, em 07 de março de 2018. THIAGO 
ANTONIO BRIGANÓ - Prefeito Municipal

”TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.°13/2018 - Processo n.°13/2018
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 13/2018 - Processo n.º 13/2018, que 
objetiva o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE TONNERS PARA 
IMPRESSORA BROTHER DCP-L5652-DN, realizado conforme Ata de 
Sessão Pública, do dia 30/01/2018, com a presença do pregoeiro 
Oficial e da Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de 
Ibirarema, HOMOLOGO todo o procedimento realizado que 
ADJUDICOU o objeto licitado as seguintes proponentes: o item 01 a 
empresa MTSI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EIRELI – ME, 
com valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais); e o item 02 a 
empresa GARROTE E DA SILVA LTDA, com valor de R$ 35.850,00 
(trinta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais). Valor total da 
licitação R$ 43.350,00 (quarenta e três mil, trezentos e cinquenta 
reais). Ibirarema, em 07 de março de 2018. THIAGO ANTONIO 
BRIGANÓ - Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 14/2018- Processo n.° 14/2018
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 14/2018- Processo n.º 14/2018, que 
objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
TRATOR MARCA JOHN DEERE - MODELO 7505, ANO 2002 DA FROTA 
MUNICIPAL., realizado conforme Ata de Sessão Pública, do dia 
31/01/2018, com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de 
Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema, e considerando que 
não houve interessados em participar do presente processo e o 
mesmo foi considerado DESERTO, HOMOLOGO todo o 
procedimento realizado. Ibirarema, em 07 de março de 2018. 
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 15/2018 - Processo n.° 15/2018
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 15/2018 - Processo n.º 15/2018, que 

objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA O ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, 
realizado conforme Ata de Sessão Pública, do dia 20/02/2018, com 
a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 
Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo o 
procedimento realizado que ADJUDICOU os itens 01, 02 e 03 a 
empresa CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, com 
percentual de 5% de desconto sobre o preço médio da tabela de 
consumidor da Agência Nacional de Petróleo – ANP, referencia do 
município de Assis/SP. Ibirarema, em 07 de março de 2018. THIAGO 
ANTONIO BRIGANÓ- Prefeito Municipal

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.° 16/2018 - Processo n.° 16/2018
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 16/2018 - Processo n.º 16/2018, que 
objetiva o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
USINADO, realizado conforme Ata de Sessão Pública, de 
20/02/2018, com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de 
Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo o 
procedimento realizado que ADJUDICOU o objeto deste Pregão à 
empresa DAPARÉ CONSTRUTORA LTDA ME no valor total de R$ 
562.600,00 (quinhentos e sessenta e dois mil e seiscentos reais), 
para pagamento na condição estabelecida no item 10.2 da cláusula 
X do edital de licitação.Ibirarema, em 06 de março de 2018. 
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ. Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 17/2018 - Processo n.° 17/2018
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 17/2018 - Processo n.º 17/2018, que 
objetiva o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE FRIOS E 
EMBUTIDOS, realizado conforme Ata de Sessão Pública, do dia 
20/02/2018, com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de 
Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO  todo 
o procedimento realizado que ADJUDICOU os itens abaixo as 
respectivas empresas: os itens 01, 05 e 06 à empresa FATTORIA DO 
ALIMENTO LTDA – ME com o valor total de R$ 80.010,00 (oitenta 
mil e dez reais); o item 02 à empresa J. DE OLIVEIRA BRANDÃO ME 
com o valor total de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais); e os 
itens 03, 04, 07, 08 e 09 à empresa ATACADÃO LOGÍSTICA E 
ALIMENTOS EIRELI ME perfazendo o total de R$ 80.570,00 (oitenta 
mil, quinhentos e setenta reais). Valor total da licitação: R$ 
168.380,00 (cento e sessenta e oito mil, trezentos e oitenta reais), 
para pagamento na condição estabelecida no item 11.2 da cláusula 
XI do edital de licitação. Ibirarema, em 07 de março de 2018. 
THIAGO ANTONIO BRIGANÓ - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.°18/2018- Processo n.°18/2018
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 18/2018- Processo n.º 18/2018, que 
objetiva o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIGIENE E LIMPEZA P1, realizado conforme Ata de Sessão Pública, 
do dia 06/02/2018, com a presença do Pregoeiro Oficial e da 
Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema, 
HOMOLOGO todo o procedimento realizado que adjudicou os 
seguintes itens as proponentes: os itens 01, 05, 20, 25 e 26 à 
empresa XITENS MAGAZINE E SERVIÇOS LTDA - ME com o valor 
total de R$ 8.540,50 (oito mil, quinhentos e quarenta reais e 
cinqüenta centavos); os itens 09, 19, 22, 23, 24, 28, 29 e 32 à 
empresa MAURO CÉZAR DE OLIVEIRA IBIRAREMA ME, com o valor 
total de R$ 10.607,80 (dez mil, seiscentos e sete reais e oitenta 
centavos); os itens 06, 07, 08, 12, 13, 14, 27, 34 e 36 à empresa 
EMERSON LUIZ DA SILVA ME, com o valor total de R$ 7.733,60 (sete 
mil, setecentos e trinta e três reais e sessenta centavos); o item 02 à 
empresa J. LUIZ ALVES & CIA. LTDA com o valor total de R$ 1.094,70 
(um mil, noventa e quatro reais e setenta centavos); os itens 15, 18 
e 30 à empresa SANCHES & DELBONI PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
- ME com o valor total de R$ 41.103,00 (quarenta e um mil, cento e 
três reais); os itens 17, 33 e 35 à empresa ROSINÉIA DE CÁSSIA R. 
VALENTE - ME com o valor total de R$ 20.163,00 (vinte mil, cento e 
sessenta e três reais); os itens 03, 04, 16 e 21 à empresa FRASIL-
COMERCIAL LTDA com o valor total de R$ 20.385,40 (vinte mil, 
trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos). Valor total 
da licitação: R$ 109.628,00 (cento e nove mil, seiscentos e vinte e 
oito reais), para pagamento na condição estabelecida no item 11.2 
da cláusula XI do edital de licitação. Ibirarema, em 07 de março de 
2018. THIAGO ANTONIO BRIGANÓ - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 19/2018 - Processo n.°19/2018
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 19/2018 - Processo n.º 19/2018, que 
objetiva o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, 
realizado conforme Ata de Sessão Pública, do dia 21/02/2018, com 
a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 
Prefeitura Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo o 
procedimento realizado que ADJUDICOU os itens abaixo as 
respectivas empresas: o item 01 à empresa NUTRICIONALE 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. com o valor total de R$ 29.940,00 

(vinte e nove mil, novecentos e quarenta reais); e o item 02 à 
empresa FATTORIA DO ALIMENTO LTDA-ME, com o valor total de 
R$ 11.997,00 (onze mil, novecentos e noventa e sete reais) do 
objeto deste Pregão. Valor total da licitação: R$ 41.937,00 
(quarenta e um mil, novecentos e trinta e sete reais), para 
pagamento na condição estabelecida no item 11.2 da cláusula XI do 
edital de licitação. Ibirarema, em 07 de março de 2018. THIAGO 
ANTONIO BRIGANÓ - Prefeito Municipal

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO”
Ref.: Edital de Pregão n.°20/2018- Processo n.°20/2018
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 20/2018- Processo n.º 20/2018, que 
objetiva o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIGIENE E LIMPEZA P2, realizado conforme Ata de Sessão Pública, 
do dia 22/02/2018, com a presença do Pregoeiro Oficial e da 
Equipe de Apoio desta Prefeitura Municipal de Ibirarema, 
HOMOLOGO todo o procedimento realizado que adjudicou os 
seguintes itens as proponentes: os itens 02, 03, 05, 12, 13, 14, 18, 
23, 24, 25, 34, 35, 37 e 41 a empresa MAURO CEZAR DE OLIVEIRA - 
IBIRAREMA - ME, com o valor total de R$ 13.889,20 (treze mil, 
oitocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos); os itens 28, 29, 
30 e 31 à empresa KID LIXO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA – ME, com o valor total de R$ 
14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais); os itens 04, 07, 08, 09, 
10, 11, 21, 22, 26 e 32 à empresa SANCHES & DELBONI PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA - ME, com o valor total de R$ 13.258,00 (treze mil, 
duzentos e cinqüenta e oito reais); o item 15 a empresa ROSINEIA 
DE CÁSSIA R. VALENTE - ME, com o valor total de R$ 6.030,00 (seis 
mil e trinta reais); os itens 01, 06, 16, 17, 19, 20, 33, 39 e 40 a 
empresa FRASIL-COMERCIAL LTDA, com o valor total de R$ 
13.536,60; e o item 27 à empresa NATALIA ALVIM BOSSONI, com o 
valor total de R$ 9.840,00 (nove mil, oitocentos e quarenta reais) 
do objeto deste Pregão. Valor total da licitação: R$ 70.853,80 
(setenta mil, oitocentos e cinqüenta e três reais e oitenta 
centavos), para pagamento na condição estabelecida no item 11.2 
da cláusula XI do edital de licitação. Ibirarema, em 07 de março de 
2018. THIAGO ANTONIO BRIGANÓ - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref.: Edital de Pregão n.° 21/2018- Processo n.° 21/2018
De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da 
modalidade Pregão n.º 21/2018 - Processo n.º 21/2018, que 
objetiva o Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA MOLDAGEM E CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS COM 
DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAL HABILITADO (PROTÉTICO) EM 
ACOMPANHAMENTO AO DENTISTA NO ATENDIMENTO AO 
PACIENTE PELO PRAZO DE 12 MESES, realizado conforme Ata de 
Sessão Pública, na data de na data de 22/02/2018, com a presença 
do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta Prefeitura 
Municipal de Ibirarema, HOMOLOGO todo o procedimento 
realizado que ADJUDICOU o objeto licitado à empresa FABRE & 
FABRE PRÓTESE LTDA - ME, perfazendo o valor total de R$ 
204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), para pagamento na 
condição estabelecida no item 11.2 da cláusula XI do edital de 
licitação. Ibirarema, em 07 de março de 2018. THIAGO ANTONIO 
BRIGANÓ - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
37/2018
O Senhor Prefeito do Município de Ibirarema - SP, comunica aos 
interessados que se encontra aberto no Setor de Licitações, o 
processo licitatório na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) EM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 37/2018 do tipo menor 
preço unitário, por item, que tem por objeto a aquisição de fraldas 
descartáveis infantis e geriátricas. DATA DA ABERTURA: 
23/02/2018, a partir das 09:00 horas. O Edital com as 
especificações e demais detalhes, encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.ibirarema.sp.gov.br e-mail: 
licitacao@ibirarema.sp.gov.br - Depto. de Licitações, Avenida 
Deputado Nelson Fernandes, nº 350, Ibirarema/SP - das 08:00 às 
11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Fone/Fax – (14) 3307-1152. 
Ibirarema, 07 de março de 2018. THIAGO ANTONIO BRIGANÓ - 
Prefeito Municipal
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